
Processo o0 00200.002538/2016-78 

SENADO FEDERAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ao Contrato no 149/2015, celebrado entre a 
UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, 
e a empresa JDC ENGENHARIA LTDA, para o 
fornecimento de insumos e serviços comuns de 
engenharia para reformas e obras no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora­
Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa JDC ENGENHARIA LTDA, neste ato 
representada pelo Senhor DANIEL MARIANO A YRES, tendo em vista a solicitação da 
Gestão, documento n° 00100.029374/2016-54 e Anexo , o Parecer no 211/2016- ADVOSF, 
documento n° 00100.045284/2016-19, a autorização da Senhora Diretora-Geral, documento 
n° 00100.054747/2016-25, e as demais informações contidas no Processo n° 00200.002538/ 
2016-78, resolvem aditar o Contrato n° 149/2015, com base na sua Cláusula Sétima, na 
Política de Contratações do Senado Federal, instituída pelo Anexo V ao Ato n° 12/2014 da 
Comissão Diretora, no Ato da Diretoria-Geral do Senado Federal n° 9/2015, no art. 65, Il, e 
§§ 1 o e 2°, da Lei n° 8.666/93, e mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme manifestação da Gestão, Anexo ao documento n° 00100.029374/2016-54, e nos 
termos da planilha em anexo, o Contrato n° 149/2015 sofre o seguinte aditamento: 

I - Supressão de -7,617 41% do valor global do Contrato n° 149/2015, correspondente ao 
montante de R$ - 7.193,66 (sete mil, cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), 
em razão da supressão parcial e total dos itens PN01, SE31, SE35 e PRP02. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em razão da supressão mencionados no caput desta Cláusula, o 
valor global do Contrato passa de R$ 94.437,04 (noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e quatro centavos) para R$ 87.243,39 (oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e três 
mil e trinta e nove centavos), a vigorar a partir da data de assinatura do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original, não 
expressamente alteradas por este Termo. 
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SENADO FEDERAL 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, c.20 de cd{h;{) de 2016. 

~J&t 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Testemunhas: 

~~ON ~\r\9)~Ç-
Coordenador da COPLAC 
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Empresa: JDC ENGENHARIA L TOA 
Processo de Supressão : 00200.002538/2016-78 

CNPJ: 08.336.756/0001 -18 
Contrato: 0149/2015 

Data da Proposta: 10/09/2015 
Assinatura: 28/12/2015 

Inicio Vigência Original 28/12/2015 
Valor Anual Original do R$ 94.437 05 

Contrato: ' 

R$ 94.437,05 
28/12/2015 

DADOS DO CONTRA TO ATUAL 

Valor Anual 
Início Período 
Final Período Até o recebimento definitivo do objeto 

Primeiro Termo Aditivo 

HISTÓRICO DO CONTRATO 

Processamento da Primeira Supressão 

Supressão conforme solicitação constante no Memorando n• 10/2016-
SEFISICOEOBRAS/SINFRA, (ATA n° 099/2015), documento n° 00100.025487/2016-81. 



SADCON/COPLAC/SIRC 

Empresa: JDC Engenharia Ltda 
Contrato n' O 149/20 15 

CT 149/2015 

PLANILHA DE SUPRESSÃO 
Objeto Reforma da SGM os 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QTD 
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MARMORES E ORANn'OS 178,34 
178.34 

""'" c,.,;toCinloAncl<rr!-,çamlemaen_..rll, pcMjdcl, 

TOTAl R$ 94.437,05 

CONSOLIDAÇÃO DA SUPRESSÃO 

QUANTIDADE 
SUPRIMIDA 

0 ,00 

0,00 

0,00 

o 00 

o 00 

0,00 

0,00 

1.0.10 

0,00 

o 00 

0,00 

0,00 

0.00 

o 00 

0,00 

24,00 

15.00 

0,00 

0,00 

o 00 

VALOR ATUAL 
VALOR APÓS 

DIFERENÇA(%) DIFERENÇA (RS) 
SUPRESSÃO 

94.437,05 R$ 87.243,39 -7.6!741% -RS ;.1 93,66 

SUPRESSÃO 

QUANTIDADE 
APÓS 

VALOR APÓS 
DIFERENÇA 

SUPRESSÃO 
SUPRESSÃO 

1,00 R$ 1.066,75 0,00% 

1,00 R$ 627,50 0,00% 

0,98 R$ 17.47 -0,04 11~ 

n ~.~.. 

o 
4% 

2 50 R$ 10 93 0.05% 

1416 R$ 710 83 o 00% 

~.~.. 

335,68 R$ 3.343,37 0,00% 

283,18 R$ 1.843,50 0,00% 

114,63 R$ 3.014.77 -55,00% 

254,73 R$ 14.150,25 0,00% 

280 84 R$ 59819 000% 

11 ,54 RS 5.503.43 0,00% 

61,36 R$ 35.423,13 0,00% 

4,00 R$ 2.510,00 0,00% 

39 50 R$ 743 79 000% 

20.00 R$ 291,40 0,00% 

0,00 RS -100,00% 

0,00 RS -1 00,00% 

15,00 R$ 1.279,65 0,00% 

50,00 R$ 378,00 0,00% 

o 98 RS 178 34 000% 

TOTAL R$ 87.243,39 


